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MOÇÃO Nº 17/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado MOÇÃO DE APLAUSOS E 
RECONHECIMENTO, à Gestora Cultural e Jornalista CIBELE MORETTI DE OLIVEIRA, pelo reconhecido 
trabalho na idealização do FLIV – FesƟval Literário de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 28 de julho de 2025. 

 

DR. LEANDRO 
VEREADOR 
 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que Cibele Moreƫ de Oliveira, nascida em Palmeira d’Oeste/SP, aos 25 de 
janeiro de 1985, jornalista formada pelo Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV, é uma das mais 
destacadas gestoras culturais do interior paulista, com expressiva atuação na elaboração e execução de 
projetos de relevância estadual e nacional; 

CONSIDERANDO que, ao longo de sua carreira, Cibele Moreƫ contribuiu para o fortalecimento 
da cultura no interior paulista, tendo sido diretora de formação da Fundação Teatro Municipal de São 
Paulo, responsável por escolas de música e dança com cerca de 2.500 alunos, além de atuar na 
Assembleia LegislaƟva do Estado de São Paulo na criação de projetos culturais e turísƟcos voltados aos 
Municípios de Interesse TurísƟco, tendo também trabalhado como assessora de comunicação do 
gabinete do ex-presidente da Alesp, deputado Carlão Pignatari; 

CONSIDERANDO que Cibele Moreƫ foi idealizadora e coordenadora geral do FLIV – FesƟval 
Literário de Votuporanga, um dos mais importantes fesƟvais literários infanto juvenis do Estado de São 
Paulo, que em 2025 completa 15 anos de história, projetando Votuporanga como referência cultural e 
fomentando o acesso à leitura, à cultura e à formação de novos leitores; 

CONSIDERANDO que, ao longo de sua carreira, Cibele Moreƫ contribuiu para o fortalecimento 
da cultura no interior paulista, tendo sido diretora de formação da Fundação Teatro Municipal de São 
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Paulo, responsável por escolas de música e dança com cerca de 2.500 alunos, além de atuar na 
Assembleia LegislaƟva do Estado de São Paulo na criação de projetos culturais e turísƟcos voltados aos 
Municípios de Interesse TurísƟco; 

CONSIDERANDO que sua dedicação voluntária em conselhos municipais, como o Conselho 
Municipal de PolíƟcas Culturais e o COMTUR de Votuporanga, reforça seu compromisso com o 
desenvolvimento cultural do município; 

CONSIDERANDO que seu pioneirismo e empenho na criação e insƟtucionalização do FLIV – 
FesƟval Literário de Votuporanga, representam um marco histórico para a cultura votuporanguense, 
reconhecido em todo o Estado de São Paulo; 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA apresenta à SRA. CIBELE MORETTI DE OLIVEIRA, 
MOÇÃO DE APLAUSOS E RECONHECIMENTO, como justa homenagem e expressão do respeito e da 
graƟdão do povo votuporanguense, representado por seus legíƟmos representantes. 
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